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1. NOME DO PRODUTO 

ANONA DA MADEIRA - DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

2. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Designam-se por Anona da Madeira, as anonas obtidas na Região Autónoma da 
Madeira, de acordo com as condições estipuladas neste caderno de especificações e 
na área geográfica adiante delimitada. 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

3.1 Características das Variedades 

A Anona da Madeira pertence à família das Annonaceae, género Annona, espécie 
Annona cherimola Mill. (correspondente à A. tripétala de Aiton), sendo esta espécie 
a única cultivada na Madeira. A forma botânica predominante é a impressa. 

A introdução das anoneiras na Ilha da Madeira remonta para além de 100 anos, 
segundo o primeiro estudo de que temos notícias referente às anoneiras da Ilha da 
Madeira, feito por Grabham, em 1897, no "Journal of the Jamaica Agricultural 
Society". 

Durante muito tempo a propagação seminal foi o único método de multiplicação, o 
qual deu origem a uma grande variabilidade (diversidade) genética, manifestando-
se nos cinco tipos botânicos {impressa, loevis, tuberculata, umbonata e mamillata). 
Este manancial genético originou características diversas quanto ao aspecto e 
forma da superfície dos frutos, às características organolépticas bastante 
acentuadas (sabor açucarado e ligeiramente ácido, polpa sumarenta) e às 
produções em épocas diferentes, de acordo com o tipo botânico, o microclima e a 
altitude a que se encontravam. 

Sobre este assunto, Vieira Natividade no seu trabalho "Fomento da Fruticultura 
na Madeira", de 1947, escreve o seguinte: 

"... A Madeira possui valiosas formas culturais, produtos da segregação 
da espécie Annona cherimola MUI, a única cultivada. Dada a grande 
facilidade com que a anoneira se propaga por semente, é este o método 
mais geralmente utilizado para a obtenção de novas plantas..." 

"...Há inúmeras formas culturais, simples produto de segregações. O 
polimorfismo atinge não só as características da árvore, e algumas de 
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grande interesse económico, como a produtividade, a arborescência, etc, 
mas incide também nos frutos, os quais, de árvore para árvore, 
apresentam diferenças sensíveis na forma, tamanho, cor e relevo da 
superfície, cor da polpa, número de sementes, qualidades organolépticas, 
etc..." 

Este mesmo autor, mais adiante na mesma obra, a propósito da selecção de 
variedades refere o seguinte: 

"... Tão rica é a flora madeirense de boas formas culturais de anoneira que 
não será difícil pelo recurso à propagação vegetativa criar alguns clones de 
grande valor (como o fez, no Posto da Ribeira Brava, o Eng. ° Agrónomo 
Teixeira de Sousa, em 1940) e em que se tenham em vista, não só as 
qualidades organolépticas e número de sementes mas ainda a resistência ao 
transporte e marcha do processo de maturação..." 

A preocupação por conhecer as características das Anonas da Madeira já data do 
início do século, tendo sido realizado um "Estudo químico das anonas da Madeira, 
pelo Dr. Otto Klein em 1918, cujos resultados se anexam. 

Os trabalhos realizados nos últimos 60 anos conduziram à selecção de algumas 
variedades com características de maior interesse agronómico-comercial. Assim, até 
à data, já foram identificadas e seleccionadas as variedades "Madeira", "Funchal", 
"P. Vidal" e "Mateus I". 

Estas variedades são o resultado do apuramento genético de anoneiras provenientes 
da propagação seminal, que apresentavam as melhores características 
organolépticas, agronómicas e comerciais (sabor, textura da polpa, índice de 
sementes, época de produção, tamanho dos frutos, etc.) e que foram influenciadas, 
fundamentalmente, pelas condições edafo-climáticas da Uha da Madeira. 

Tudo isto faz com que a Anona da Madeira apresente características sui generis que 
a diferenciam de uma forma geral das anonas provenientes de outras regiões do 
mundo. 

A zona climática óptima para a espécie Annona cherimola Mill., é aquela que se 
caracteriza por uma ausência de geadas, com uma estação seca e amena de 4 
(quatro) meses, coincidentes com a rebentação, floração e vingamento, e no resto do 
ano, com um ambiente fresco e uma humidade relativa moderada (60-70%). As 
temperaturas óptimas para esta fruteira variam entre 18 e 22° C. 
A anoneira não suporta temperaturas abaixo de -2 o C nem temperaturas superiores 
a 29° C, as quais provocam o aborto dos gomos de crescimento apical, dão origem à 
paragem de crescimento e originam queimaduras nas folhas e frutos expostos ao sol, 
causando prejuízo ao seu normal desenvolvimento. 
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Em relação aos solos, é pouco exigente, desde que a drenagem seja boa. 
Atendendo ao sistema radicular superficial, a anoneira é moderadamente susceptível 
ao vento, tendo em conta o tipo de crescimento da sua copa (em forma de "chorão"; 
prostrada, o que a torna mais "eficaz" em relação à acção do vento). Durante a 
floração, a ocorrência de ventos quentes e secos, pode causar a dissecação do pólen e 
do estigma, afectando o vingamento. 

A floração ocorre durante os meses de Maio a Setembro, dependendo da altitude e 
da variedade. 

O fruto é constituído por vários carpelos, sendo que do seu desenvolvimento 
simultâneo resultam bagas que, soldando-se, constituem uma massa sólida, 
designada por sincarpo. 

As anoneiras caracterizam-se por apresentarem: 

Vigor 
médio; 

Porte 

"chorão" (prostrado), com ramos bastante flexíveis; 

Madeira 
verde acinzentada; 

Porta-enxertos 
francos seleccionados; 

Afinidade porta-enxerto/enxerto 
muito boa; 

Órgãos de frutificação 

ramos de dois anos, ramos de um ano e ramos mistos (ramos do ano); 

Folhas 

quando jovens apresentam uma tonalidade verde claro com indumento amarelo 
aveludado na página inferior e superior médio. Quando adultas são verde-escuras, 
ovado-lanceoladas, com ápice acuminado e base acumeada; 
Variedade Dimensões médias 
"Madeira" 178 mm comprimento; 

112 mm largura; 
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"Funchal" 

"P. Vidal" 

"Mateus I" 

170 mm comprimento (ápice agudo e base acumeada); 
90 mm largura; 

140 mm comprimento; 
80 mm largura; 

135 mm comprimento; 
89 mm largura; 

Flores 
flores hermafroditas que apresentam dicogamia protogínica (com ambos os sexos na 
mesma flor, em que os órgãos sexuais femininos estão receptivos à polinização antes 
dos órgãos sexuais masculinos estarem "maduros"); aromáticas, solitárias ou em 
grupo de duas a quatro, sobre curtos pedúnculos. Têm três sépalas e três pétalas. 
Pedúnculo e sépalas pubescentes de cor verde clara. As pétalas têm forma 
triangular, carnosas em número de 3 (raramente 4); parte externa amarela 
esverdeada e parte interna creme. As sépalas têm forma triangular. O ovário é 
supero, estando numerosos estames e carpelos reunidos num receptáculo carnudo. 

Variedade 
"Madeira" 

"Funchal" 

"P. Vidal" 

"Mateus I" 

Dimensões aproximadas das pétalas 
33 mm comprimento; 
7 mm largura; 

30 mm comprimento; 
5 mm largura; 

25 mm comprimento; 
5 mm largura; 

33 mm comprimento; 
6 mm largura; 

Crescimento 

começa a ser produtiva a partir do 3.° - 4.° ano (terceiro ao quarto) ano; 

Polinizadores 

coleópteros, thrips e himenópteros (formigas); 

Produtividade 

boa, em relação ao número de flores produzidas; 
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Pragas 
Ceratitis capitata WIED. Brachycaudos persicae, Mysus persicae, Saisseãa oleae, 
Pseudococcus citri. 

3.2 Características Físicas do Fruto 

As anonas caracterizam-se por apresentarem: 

Forma 
cordiforme; 

Superfície 
em correspondência com cada carpelo, é mais irregular na base do fruto do que no 
ápice. A epiderme é mais ou menos lisa ou apresenta pequenas protuberâncias de 
forma cónica. Casca fina e delicada. 

Coloração 

Variedade Coloração 

"Madeira" verde claro 

"Funchal" verde amarelado 

"P. Vidal" verde bronzeado 

"Mateus I" verde bronzeado 

índice de sementes (número de sementes por cada 100 g de polpa) 

Variedade índice de sementes 
"Madeira" 6 

"Funchal" 7 

"P. Vidal" 8 

"Mateus I" 9 
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o Brix 

Variedade o Brix (valor médio) 

Madeira' 19,7 

"Funchal" 18,9 

P. Vidal 21 

"Mateus I 17,5 

Peso 
o peso das anonas oscila entre os 100 g e 2 kg, sendo o peso médio de 450 g O calibre 
das anonas é determinado pela pesagem unitária das anonas. 

a época de colheita decorre de Outubro até princípios de Junho, dependendo em 
grande parte da variedade e altitude. 

Estado da colheita 
o estado da colheita é determinado pela maturação comercial, que corresponde ao 
momento do inicio da mudança de coloração da epiderme de verde escuro a verde 
mais claro e em que deixa de ser evidente a concavidade dos carpelos, bem como a 
proeminência das soldaduras carpelares. 

Conservação 
A anona é um fruto perecível, sendo o seu período de conservação à temperatura 
ambiente, reduzido (entre 7 a 10 dias). A temperatura de 8 o C e a uma humidade 
relativa entre 80 e 90%, a conservação aumenta para 12 dias na câmara frigorífica, 
mais 4 dias a temperatura ambiente (16 dias). 

3.3 Características Organolépticas da Polpa 

A polpa da anona é branca, cremosa e sumarenta. O sabor é sub-ácido, delicado e de 
perfume acentuado. 

4. ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO 

A Dha da Madeira está situada no Oceano Atlântico, sendo limitada 
aproximadamente pelos paralelos 32°38' e 32°52' de Latitude Norte e pelos 

Época de colheita 
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meridianos 16°39' e 17°16' de Longitude Oeste de Greenwich. Faz parte, em 
conjunto com a Ilha do Porto Santo, Ilhas Desertas e Selvagens do denominado 
Arquipélago da Madeira. 

A área da Lha é de cerca de 741 km 2, sendo alongada a tender para o rectangular, 
com um comprimento máximo de 58 km segundo a direcção E-W e uma largura 
máxima de 23 km segundo a direcção N-S. 

A Ilha da Madeira é de origem vulcânica, datando do Miocénio. 

Do ponto de vista geológico, a Ilha é essencialmente constituída por rochas eruptivas 
e por materiais piroclásticos, sendo as primeiras largamente predominantes. 
Também existem formações sedimentares, mas em extensão relativamente pequena. 
As rochas eruptivas são quase exclusivamente rochas basálticas. 

Tendo em conta as condições requeridas para a produção das Anonas, os 
microclimas especiais da região, o saber fazer das populações e os métodos locais, 
leais e constantes, a área geográfica de produção está circunscrita à toda a Ilha da 
Madeira, tendo a cultura particular destaque nos Concelhos do Funchal, Santa 
Cruz, Machico e Santana. 

Figura 1 - Mapa da Ilha da Madeira, mostrando a importância da cultura em 
percentagem e por concelho (Fonte: DRA - DSPA - Divisão de Fruticultura) 

Quebradas • S . Martinho • 9000 FUNCHAL • Tel. 764503 • Fax 764503 
Mat. 00009/921229 • Capital Social 3.700.000$00 • Contribuinte N° 511060777 

9-



B ANONA DA MADEIRA - DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

Quebradas • S . Martinho • 9000 FUNCHAL • Tel. 764503 • Fax 764503 
Mat. 00009/921229 • Capital Social 3.700.000S00 • Contribuinte N° 511060777 

AGKiPÉROLA • COOPERATIVA AGRÍCOLA, C. R. L. 

5. GARANTIA SOBRE A ORIGEM GEOGRÁFICA DO PRODUTO 

Os elementos que permitem comprovar que a Anona da Madeira tem características 
que a diferenciam das anonas provenientes de outras origens e que estão 
relacionadas com a área geográfica onde são produzidas são as seguintes: 

a) As próprias características da Anona da Madeira, tal como descritas no ponto 
3, que resultam inequivocamente do meio natural onde é produzida e dos 
amanhos culturais praticados, que conduziram ao estabelecimento das 
variedades com maior interesse agronómico-comercial, através nomeadamente 
da realização de podas, fertilizações, tratamentos fitossanitários, sistemas de 
rega, forma de colheita, acondicionamento e apresentação comercial do 
produto. 

Estas características permitem que a Anona da Madeira seja facilmente 
reconhecida e identificada pelos consumidores habituais dentro e fora da 
Região. Contudo, estas características devem ser assinaladas através da 
rotulagem e da marca de certificação para que os restantes consumidores as 
possam reconhecer. 

b) O estabelecimento de um regime de controlo e certificação que garante a 
observância das condições estabelecidas pelo Agrupamento de Produtores para 
a produção da anona e contidas no presente Caderno de Especificações, de 
modo a que só podem beneficiar do uso da Denominação de Origem as anonas 
obtidas em pomares para o efeito controlados pelo organismo de controlo e 
certificação designado e autorizados pelo Agrupamento de Produtores. 

A autorização só pode ser concedida, pelo Agrupamento, aos produtores que, 
cumulativamente: 

• adoptem as regras comuns de produção e de comercialização previstas no 
presente Caderno de Especificações; 

• efectuem a apanha, o transporte, a calibragem e o acondicionamento de 
acordo com as condições previstas no presente Caderno de 
Especificações; 

• se comprometam a fornecer toda a informação solicitada pelo 
Agrupamento em matéria de colheita e disponibilidade de produto; 

• se submetam ao regime de controlo e certificação previsto no documento 
"Regras de Controlo e Certificação de Anona da Madeira"; 

• assumam, por escrito, o compromisso de respeitar as disposições 
previstas neste Caderno de Especificações. 
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Esta autorização depende da verificação realizada pela entidade reconhecida para 
realizar as acções de controlo e certificação, a pedido do Agrupamento de 
Produtores de Anona da Madeira, das condições de produção, no que se refere aos 
seguintes aspectos: 

• Controlo varietal; 

• Condução dos pomares; 

• Controlo das características do produto final. 

6. DESCRIÇÃO DO MODO DE OBTENÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM 
OS MÉTODOS LOCAIS, LEAIS E CONSTANTES 

6.1 Instalação dos pomares e enxertias 

Na ilha da Madeira, durante longos anos, o único método de propagação da 
anoneira foi efectuado por via seminal. 

Há cerca de 40 anos começaram a ser praticadas a enxertia de fenda cheia, sobre 
cavalos (porta-enxertos) de 1 ano de idade e a enxertia de coroa em árvores adultas. 

A partir de 1987, adoptou-se a técnica de enxertia de encosto que é a que mais se 
coaduna com a fisiologia das plantas e com resultados mais eficientes. 

O cavalo (porta enxerto) utilizado tem sido de pé franco {Annona cherimola Mill.), 
resultante da sementeira de árvores seleccionadas. 

6.2 Solos 

Os solos ideais para esta cultura são os franco-argilosos e os "leves". 

Antes de se proceder à instalação de um pomar é necessário fazer análise física e 
química do solo. 

Posteriormente, se for necessário, devem efectuar-se as correcções e adubações 
indicadas no boletim de análises enviado pelo Laboratório Agrícola da Madeira. 

O estudo da fertilidade dos solos (análise de terras) deve ser feito cada dois a quatro 
anos e deverá ser sempre complementado com a análise foliar. 

Pela orografia e dimensão média da maioria das parcelas (1000 m2/exploração), a 
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mobilização de solos através de máquinas é quase impraticável. As mobilizações são 
realizadas mediante cava profunda entre os 30 e 40 cm, cada 5 a 6 anos. 

6.3 Plantação 

As plantas ensacadas já enxertadas ou os porta enxertos, são adquiridas no Centro 
de Desenvolvimento de Fruticultura Subtropical ou em viveiros comerciais, 
oficialmente reconhecidos. 

As plantas podem ser instaladas no terreno previamente acondicionado, em 
qualquer época do ano (de preferência, no início da Primavera). 

O espaçamento entre as anoneiras deve ser de 5 x 4 m e a sua disposição no terreno 
em triângulo. Sempre que possível, o maior espaçamento deve ter uma orientação 
Norte-Sul, ou seja, as linhas devem ser orientadas no sentido Este-Oeste. 

N 

Figura 2 - Esquema de plantação em triângulo 

6.4 Rega 

O sistema de rega mais utilizado tem sido o alagamento, mas progressivamente estão 

a ser adoptados os sistemas de rega localizada: 

• Aspersão - este sistema de rega é indicado para zonas onde a água não é um 

factor limitante e para terrenos declivosos (> 16%); 
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• Micro-aspersão - indicado para situações intermédias onde a água é factor 

limitante; 

• Gota-a-Gota - é utilizado em áreas onde a água é um recurso escasso. 

6.5 Fertilizações 

As fertilizações são praticadas com base nas análises de solos, análise foliar e no 

acompanhamento técnico. A incorporação de matéria orgânica é sempre desejável, e 

pode ser feita através do aproveitamento das folhas das árvores e dos ramos 

eliminados nas podas, desde que não estejam atacados por pragas e doenças. Esta é 

uma forma simples e eficaz de incorporar elementos nutritivos no solo. 

6.6 Podas 

Em função da altitude e das condições climáticas locais, as podas são realizadas, 

quando as folhas começam a amarelecer e se inicia a queda das mesmas (ocorre 

aproximadamente 20 dias após a apanha dos frutos). 

Existem dois tipos de poda, uma designada por poda de formação, realizada em 

árvores até aos três anos e outra designada por poda de frutificação, realizada em 

árvores a partir dos quatro anos. 

A poda de formação divide-se em dois tipos de condução: em vaso e em eixo. 

Através destes, pretende-se obter uma boa estrutura da árvore, que lhe permita 

posteriormente suportar uma boa carga (peso dos frutos). Neste tipo de poda, 

elegem-se três ramos equidistantes ao longo do eixo, formando entre si ângulos de 

75° aproximadamente e atarraca-se (corta-se o eixo na inserção da pernada mais 

alta, excepto no tipo de condução em eixo). Deve evitar-se que os ramos apresentem 

ângulos de inserção muito agudos com o eixo principal, para conferir maior 

resistência mecânica. 

No 1.° ano (ano de plantação), deve cortar-se o ramo principal, atarracando-o a 

cerca de 40 cm do solo. 

Na Primavera do 2 o ano, próximo da rebentação, elegem-se novas ramificações dos 

ramos primários, obtendo-se os ramos secundários. 
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A estrutura da árvore deve ficar formada ao 3 o ano, altura em que a árvore começa 

a produzir os seus primeiros frutos. 

atarraca-sc a 1/3 do 
do ápice da planta 

Eliminar os 
ramos com ângulo 
de inserção fechado 

l.°ano 2.° ano 3.° ano 

Figura 3- Poda de formação em vaso nos três primeiros anos 

atarraca-se a 1/3 do 
do ápice da planta 

/ Atarracar a 1/3 do 
ápice dos ramos laterais 

Atarracar os ramos que 
estão voltados para o interior 

1.° ano 2.° ano 3.° ano 

Figura 4 - Poda de formação em eixo nos três primeiros anos 

Ao quarto e quinto anos, os ramos mal formados e dirigidos para o interior devem 
ser sempre eliminados. 

A poda de frutificação, consiste em eliminar todo o material seco e também aquele 
que esteja a crescer para o interior uma vez que não tem grande possibilidade de 
receber luz abundante. Como as flores surgem preferencialmente nos ramos do ano 
anterior (ramos com um ano de idade), deve ter-se o cuidado de não eliminar este 
material que é o mais produtivo mas sim atarracar a 1/3 do ápice (70 a 80% destes 
ramos). 
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6.7 Pragas e doenças 

A praga mais importante na anoneira é a mosca do mediterrâneo, Ceratitis capitata 
Wied. As larvas eclodem e desenvolvem-se geralmente junto das sementes ou nas 
proximidades do eixo do receptáculo. Se o fruto é atacado quando está em 
crescimento, não se verifica o desenvolvimento das larvas. Estas, ao eclodirem, não 
encontram alimento assimilável. Quando os frutos são atacados próximo à 
maturação comercial, dão-se algumas transformações, nomeadamente o 
escurecimento e decomposição de porções da polpa. 

Relativamente a esta praga utilizam-se armadilhas com ferohormonas (fosfato de 
amónio + vinagre), para capturar as fêmeas. Mais recentemente, está a ser 
implementado na Ilha da Madeira um programa de luta autocida, da 
responsabilidade da Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas através 
do Laboratório Agrícola da Madeira. Este programa consiste na "produção" de 
machos esterilizados desta mesma espécie, estando neste momento, os mesmos a ser 
lançados por via aérea em toda a Região. Estes ao competirem com os machos sãos 
na reprodução, irão contribuir para que a população de Ceratitis capitata Wied. 
diminua a médio prazo para níveis que não afectem as produções frutícolas da 
Região. 

A anoneira também pode ser atacada por outras pragas e doenças, sendo o seu 
combate feito com produtos fitofarmacêuticos autorizados e apropriados pelos 
Serviços Oficiais, respeitando-se sempre o respectivo intervalo de segurança. 

6.8 Colheita 

O fruto deve ser colhido no estado de maturação comercial. A colheita inicia-se em 
Outubro e estende-se até Junho. 

A colheita é feita manualmente e em várias passagens pela mesma árvore (em média 
4 ou 5 vezes), dado que a produção é escalonada. 

Depois de colhida, a anona deve ser o menos manuseada possível, sendo 
cuidadosamente colocada em caixas de plástico lisas com capacidade para 30 kg. A 
fruta não deve estar exposta directamente à luz solar em nenhum momento. Deve ser 
transportada nas mesmas caixas desde a exploração até os armazéns de 
acondicionamento, onde se procederá à classificação e calibragem. 

6.9 Conservação 

A boa conservação da anona passa fundamentalmente pela realização de boas 
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práticas culturais, nomeadamente as fitossanitárias, bem como todo o processo da 
colheita até às câmaras frigoríficas. O período entre a recolha e a refrigeração 
deverá ser o mais curto possível. A fruta deve ser refrigerada a uma temperatura de 
7 a 8 o C e uma humidade relativa de 90 a 100%. 

7. APRESENTAÇÃO COMERCIAL 

7.1 Características mínimas de qualidade 

Para todos os padrões de qualidade, os frutos da anoneira apresentam-se com as 
seguintes características: 

• inteiros; 

• sãos - isentos de alterações devidas ao ataque de pragas e doenças; 

• limpos - isentos de matérias estranhas visíveis; 

• isentos de queimaduras devidas à exposição ao sol; 

• isentos de odores estranhos; 

• isentos de danos devidos a deficiente conservação frigorífica; 

• as anonas devem apresentar um grau de maturação comercial adequado a cada 
uma das variedades. 

7.2 Classificação 

De acordo com a Recomendação Técnica RT/ANONA/SRA/RAM de 1994, as 
anonas devem ser classificadas segundo os seguintes padrões de qualidade: 

Categoria "EXTRA" 

As anonas desta categoria "EXTRA" ou de qualidade "EXTRA" devem ser de 
qualidade superior e apresentarem a forma, desenvolvimento e coloração 
características da variedade. 

As anonas devem estar isentas de defeitos, à excepção de muito pequenas alterações 
superficiais na epiderme (até 5% da sua superfície) e desde que não afectem o seu 
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aspecto geral nem a apresentação do conjunto de frutos na embalagem. 

Categoria "I" 

As anonas classificadas nesta categoria devem ser de boa qualidade e apresentarem 
a forma, desenvolvimento e coloração características da variedade. 

Podem admitir-se ligeiros defeitos de forma, desenvolvimento e coloração, bem como 
pequenas lesões ao nível da epiderme (até 10% da sua superfície) e desde que não 
prejudiquem o seu aspecto geral, a sua conservação nem a apresentação do conjunto 
de frutos na embalagem. 

Categoria II 

As anonas desta categoria são todas aquelas que não podendo ser incluídas na 
categoria superior, devem satisfazer as características mínimas de qualidade 
definidas no ponto 7.1. 

7.3 Tolerâncias de Qualidade 

Categoria "EXTRA" 

Pode admitir-se que 5%, em número ou peso, dos frutos não correspondam às 
características desta categoria, mas que estejam de acordo com as características da 
categoria "I". 

Categoria "I" 

Pode admitir-se que 10%, em número ou peso, dos frutos não correspondam às 
características desta categoria, mas que estejam de acordo com as características da 
categoria "II". 

7.4 Calibre 

O calibre está determinado pela pesagem unitária das anonas e estabelecido de 
acordo com a seguinte escala (código do calibre): 

Código 1 
Código 2 
Código 3 
Código 4 

Massa em gramas (g) 
+ 1000 
801 a 1000 
601 a 800 
401 a 600 
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Código 5 
Código 6 
Código 7 
Código 8 

301 a 400 
201 a 300 
151 a 200 
100 a 150 

A calibragem é obrigatória para todas as categorias. 

7.5 Tolerâncias de Calibre 

Para todas as categorias, pode admitir-se 10% de frutos, em número ou em peso, 
com calibre imediatamente superior ou inferior ao indicado na embalagem. 

7.6 Apresentação 

Homogeneidade 

O conteúdo de cada embalagem deve ser homogéneo de acordo com o calibre e 

As anonas devem apresentar a mesma coloração. 

7.7 Marcação e Acondicionamento 

Cada embalagem tem de possuir um rótulo normalizado contendo as seguintes 

- Natureza do Produto (Anona da Madeira - Denominação de Origem); 

- Identificação do embalador e/ou expedidor (nome e endereço); 

- Origem do Produto - Madeira - Portugal. 

Categoria 

Calibre 

- Lote 

- Peso Líquido 

Junto do rótulo normalizado figura uma "estampa" com o logotipo da denominação 

Qualquer que seja a forma de apresentação comercial, da rotulagem consta sempre 

categoria. 

menções: 

de origem. 
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a Marca de Certificação, e o seu correspondente logotipo, aposta de fornia indelével 
e/ou inviolável. 

As anonas devem ser devidamente normalizadas e acondicionadas em embalagens 
de cartão e dispostas numa única camada para a categoria Extra, I e II. 

8. ELEMENTOS QUE PROVAM A LIGAÇÃO COM O MEIO GEOGRÁFICO 

8.1 Nota histórica 

Sobre a origem da anoneira existem diversas versões, sendo a mais aceite aquela que 
a considera como originária do Equador e do Peru, nos vales interandinos a 
altitudes compreendidas entre os 1500 e 2000 metros (Candolle, 1883; Popenoe, 1921 
e Guzman, 1951). 

No catálogo das Phanaerogâmicas da Madeira e Porto Santo, não indicadas na 
"Flora destas Ilhas", do reverendo Padre Richard Thomas Lowe, em 1868, o 
Botânico Madeirense Menezes (1894) refere-se à Anona cherimolia Mill. do seguinte 
modo: 

"É originária do Peru, e dá-se perfeitamente no sul da Madeira até à altura 
de 250 metros acima do nível do mar. Os seus fructos, conhecidos pelo 
nome de anonas, são excellentes. No "Funchal" e arredores temo-la 
observado no estado subespontâneo nas proximidades de muitos jardins." 

A partir do seu habitat natural, a espécie Annona cherimola Mill., foi disseminada 
pela maioria dos países e regiões do continente americano e posteriormente cruzou 
os mares, tendo sido introduzida noutros continentes (provavelmente na época dos 
Descobrimentos). 

Em relação à introdução desta cultura na Madeira, será interessante referir as 
palavras do Tenente Coronel Sarmento no seu trabalho "À Sobremesa três frutos 
exóticos", datado de 1945: 

"O cultivo da anoneira deve ser muito antigo na nossa Ilha, existindo 
algumas destas árvores, tendo a aparência de seculares, a avaliar pela 
grossura do tronco. 
Não é possível precisar-se a época da introdução da anoneira, no entanto, 
não será muito errado supor-se a data, pelo tempo da dominação Felipina, 
pois alguns Madeirenses se estabeleceram no Peru, onde abundava a 
anoneira e terão assim, no regresso à terra natal, trazido sementes do fruto 
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tão apreciado naquela, então, colónia Espanhola." 

Uma outra referência documentada sobre a existência da espécie Annona 
cherimola Mill. na Madeira, remonta a 1897, num artigo escrito por M. 
Grabham no " Journal of the Jamaica Agricultural Society", onde o referido 
investigador relata o seguinte: 

"...many of the estates on the warm southern slopes of the island, formely 
covered with vineyards, have now heen systematically planted with 
cherimoya. The fruits vary in weight between three and eight pounds, 
excepcionally large ones may reach 16pounds and over..." 

Este artigo, amplamente difundido, tem sido responsável pela crença que a cultura 
da anoneira na Madeira era mais extensiva que em qualquer outro lugar do mundo 
e que, excepcionalmente, se desenvolviam variedades excelentes (POPENOE, 1920 in 
"The Annonaceous Fruits"). Ainda em relação à excelência das características da 
anona da Madeira, SARMENTO, 1945 escreve o seguinte: 

"... Percorrendo a obra imensa do botânico e horticultor George Dom, em 
quatro grossos volumes - General History of the Dichlamydeous Plants -
onde são descritas 47 espécies de género Anona e algumas das variedades, 
não se encontra nenhuma que possa coadunar-se ás que pelas 
circunstâncias privilegiadas do nosso clima, se aperfeiçoaram, 
sobrepujando todas as outras... " 

"...Em parte alsuma, porém, encontrou o seu óptimo proporcionando-lhe 
as melhores condições para a vida evolutiva, como na Ilha da Madeira me 
lhe deu luz, calor, terreno e humidade, que mais ambicionava no 
conjunto..." 

Referindo-se às qualidades organolépticas da anona da Madeira, Vieira Natividade 
in "Fomento da Fruticultura da Madeira de 1947" afirma o seguinte: 

"...acharíamos pouco ainda o que Mark Twain disse deste fruto: 
«Deliciousness itself», e decerto será difícil dizer alguma coisa mais..." 

Recentemente, Mendes Ferrão no seu livro "A Aventura das Plantas e os 
Descobrimentos Portugueses (1992) refere-se à Annona cherimola Mill. do seguinte 
modo: 

"...Há quem considere o seu fruto « como o melhor do Mundo». É a anona 
da Madeira ou cherimola..." 

A posição da Madeira nas grandes rotas do comércio marítimo, explica o tráfego, 
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sempre considerável, do porto do Funchal, onde aportavam inúmeras embarcações 
que vinham buscar produtos que se destinavam aos mercados Flamengos e diversos 
portos do Mediterrâneo. O constante fluxo de exportações, iniciado em 1480, e a 
diversidade de estrangeiros detentores de grande parte do comércio desenvolvido na 
ilha, veio propiciar a introdução e posterior exportação de produtos diferentes e 
"novos". 

No início deste século, eram exportadas algumas centenas de anonas para Lisboa e 
Londres, enquanto que as melhores anonas eram compradas pelos estrangeiros e 
fornecedores dos vapores que atracavam no "Funchal" (MENEZES in "Arvores e 
Arbustos Madeirenses", 1904). De igual modo, o naturalista Grable no seu trabalho 
realizado na Uha da Madeira em 1914, afirmava que a maioria dos ilhéus mais 
ilustres tinham pelo menos uma anoneira nas suas propriedades, acrescentando 
também que anualmente eram exportados 12 000 frutos. 

8.2 Características Edafo - Climáticas 

Clima 

A Madeira está sujeita aos ventos alísios que atingem o território durante a maior 
parte do ano. Este facto, a sua situação geográfica e as particularidades morfológicas 
próprias, fazem com que as condições climáticas das regiões norte e sul difiram 
bastante entre si. Por outro lado, o clima é também fortemente influenciado pela 
orografia da ilha. A oposição marcada entre as duas encostas, uma directamente 
exposta à acção do vento dominante e outra que lhe escapa completamente, devido à 
interposição de uma grande massa de relevo, resulta numa grande variedade de 
microclimas. 

De um ponto de vista geral o clima da Madeira (MACHADO, 1970) é 
predominantemente temperado com características oceânicas, variando de seco a 
húmido e de moderadamente chuvoso a excessivamente chuvoso com o aumento de 
altitude. Na parte norte da ilha comparativamente à parte sul, para as mesmas 
altitudes, o clima é sempre mais chuvoso e caracteriza-se por temperaturas mais 
baixas. Um outro aspecto climático peculiar diz respeito à ocorrência de uma zona 
de nevoeiros permanentes a altitude variável, mas cujo limite inferior se observa a 
cerca de 500 m durante o Inverno e um pouco mais acima durante o Verão. 

De acordo com a classificação de Thornthwaite, o clima da Madeira varia desde 
semiárido (D) - Apenas em três reduzidas áreas do litoral sul - até super - húmido 
(A) em direcção à região montanhosa do interior. As zonas climáticas, que no litoral 
norte são logo de clima húmido (do tipo B2, pelo menos), desenvolvem-se em faixas 
mais ou menos estreitas em geral sensivelmente paralelas à costa e acompanhando o 

Quebradas • S . Martinho • 9000 FUNCHAL • Tel. 764503 • Fax 764503 
Mat. 00009/921229 • Capital Social 3.700.000$00 • Contribuinte N° 511060777 



•A^S ? ̂ 6 Í / ^ _ ANONA D A MADEIRA - DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

AGfúPÉROLA • COOPERATIVA AGRÍCOLA, C. R. L. 

relevo. 

Segundo a classificação de Koppen o clima é mesotérmico com chuva e sem quedas 
regulares de neve, na maior parte da ilha com Verão pouco quente mas extenso (tipo 
Csb) ou, em estreita faixa da costa sul, com Verão quente (Csa). 

De uma forma genérica, a temperatura média anual do ar diminui desde valores que 
estão acima da isotérmica dos 17,5° C no litoral (mais altos na costa sul do que na 
costa norte) até valores da ordem dos 9 o C nas regiões planálticas e nos altos picos 
do centro interior da ilha. A média anual da humidade relativa varia entre os 55% 
nas zonas baixas até aproximadamente 90% na zona dos nevoeiros; a partir daqui 
para as elevadas altitudes, a humidade torna-se menor, chegando a um valor 
próximo dos 75%. No que respeita à quantidade anual de precipitação, verifica-se o 
seu aumento nítido com a altitude, desde 500 mm (na costa sul) ou 1000 mm (na 
costa norte) até um pouco acima dos 3200 mm nas zonas mais altas do interior. 

Estas condições climatéricas correspondem ao óptimo da cultura da anoneira, no 
que respeita à luz, temperatura e humidade relativa. 

Relevo 

A Ilha da Madeira originou-se fundamentalmente a partir de um conjunto de 
importantes centros vulcânicos cujas extrusões coalesceram, constituindo-se assim o 
núcleo inicial e central da ilha. 

Do ponto de vista morfológico, pode considerar-se na Ilha da Madeira a existência 
de uma alta região central correspondendo aos grandes aparelhos vulcânicos 
originários. Distinguem-se aí imponentes maciços montanhosos, com um relevo 
muito acidentado, marcado por vales muito profundos, por desníveis abruptos de 
paredes quase verticais e por declives em geral acentuados. Além desses maciços, 
encontram-se também superfícies subestruturais constituindo perfeitos planaltos -
"achadas" - as quais podem apresentar desenvolvimento maior ou menor. 

Alguns dos maciços montanhosos estendem-se até ao mar. Quando tal não sucede, 
pode passar-se da região elevada central para o litoral através de vertentes mais ou 
menos declivosas. Alternativamente, noutras áreas, desce-se sobretudo por encostas 
de declive menos acentuado que recebem as designações locais de "lombos", 
"lombas" ou "lombadas". 

Esta morfologia extraordinariamente acidentada e o elevado declive da sua 
superfície (cerca de 88% da superfície total da ilha tem um declive superior a 16%), 
impõe fortes condicionantes à actividade agrícola da Região. Esta dificuldade é 
expressa nos numerosos socalcos e muros de suporte de terras, que caracterizam as 
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A anoneira adapta-se a quase todo o tipo de terrenos, sendo os mais adequados, os 
solos francos, argilo-arenosos, com pH entre 5,5 e 6,5 ligeiramente calcários e 
relativamente férteis. Esta árvore prefere terras arejadas e bem drenadas, uma vez 
que, não suporta encharcamentos. Refira-se ainda que, a anoneira, por ter raízes 
superficiais, não necessita de solos profundos. 

Segundo a carta dos solos da Lha da Madeira (versão publicada em 1992), podemos 
constatar que a maioria dos pomares de anoneiras encontram-se instalados em solos 
pertencentes ao grupo dos "Cambisols (CM)" com predominância dos "Humic 
Cambisols (CMu)" e "Chromic Cambisols (CMx)" e em menor proporção em solos 
do grupo dos "Phaeozems (PH)". 

9. REFERÊNCIAS RELATIVAS À ESTRUTURA DE CONTROLO 

A CTC-RAM - Comissão Técnica de Controlo e Certificação de Produtos Agrícolas 
e Géneros Alimentícios da Região Autónoma da Madeira, adiante designada apenas 
por CTC-RAM é a entidade indigitada pela AGRTPÉROLA - COOPERATIVA 
AGRÍCOLA, CRL, para o controlo e certificação da Anona da Madeira, a qual 
desenvolve a sua acção de acordo com o descrito no documento "Regras de Controlo 
e Certificação da Anona da Madeira - Denominação de Origem". 
O regime de controlo instituído é exercido ao longo de toda o processo produtivo, 
sendo cada embalagem ou peça devidamente certificada através da aposição, pela 
CTC-RAM, da respectiva Marca de Certificação. 

Desta Marca de Certificação, representada pelo correspondente logotipo, constam 
obrigatoriamente as seguintes menções: 
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paisagem madeirense - os "poios". 

Em relação à hidrografia, são numerosos os cursos de água que percorrem a ilha, 
apresentando declives acentuados e caracterizando-se em geral por regime não 
permanente e torrencial. No Inverno o seu caudal é abundante e impetuoso, 
manifestando elevada capacidade de transporte. Durante o Verão verifica-se o 
oposto, a água é muito pouca nos cursos que correm para a costa Norte e os da costa 
Sul encontram-se mesmo praticamente secos. 

Abundam igualmente as nascentes, alimentadas pelas águas de infiltração que a 
natureza das formações geológicas permite armazenar em grandes reservatórios. 

Solos 
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10. APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

A violação das disposições previstas no Caderno de Especificações ou nas Regras de 
Produção apresentadas em anexo, averiguada através do processo instaurado para o 
efeito, é passível das seguintes sanções: 

A - Para os produtores de Anona da Madeira 

I o - Advertência Registada; 

2 o - Interdição temporária do uso da Denominação de Origem por um período de 
tempo a determinar pela AGRIPÉROLA - COOPERATIVA AGRÍCOLA, 
CRL, até que o produtor demonstre, de forma inequívoca, estar disposto a 
cumprir as regras estabelecidas e a adoptar as metodologias indispensáveis à 
produção e/ou embalamento da Anona da Madeira; 

3 o - Interdição absoluta do uso da Denominação de Origem. 

B - Para os pontos de venda 

I o - Queixa para as autoridades competentes, designadamente Inspecção Regional 
das Actividades Económicas; 

2 o - Suspensão da autorização de comercialização de Anona da Madeira, por um 
período de tempo a determinar pela AGRIPÉROLA - COOPERATIVA 
AGRÍCOLA, CRL, até que seja demonstrado,, de forma inequívoca, 
disposição em cumprir as regras estabelecidas e a adoptar a metodologia 
indispensável à produção para poder comercializar a Anona da Madeira 

Compete à Direcção da AGRIPÉROLA - COOPERATIVA AGRÍCOLA, CRL, a 
instauração dos processos e a aplicação das sanções. 
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Da aplicação das sanções pode-se recorrer em primeiro lugar para a Assembleia 
Geral da AG RI PÉROLA - COOPERATIVA AGRÍCOLA, CRL, e em segundo 
lugar para a Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas - Direcção 
Regional de Agricultura. 

11. ALTERAÇÕES AO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 

Para efectuar qualquer alteração ao presente Caderno de Especificações é necessário 
proceder do seguinte modo: 

a) a proposta de alterações a apresentar por qualquer associado interessado na 
alteração deverá ser estudada e eventualmente melhorada pela Direcção da 
AGRLPÉROLA - COOPERATIVA AGRÍCOLA, CRL, entidade gestora da 
Denominação de Origem; 

b) a Direcção da AGRIPÉROLA - COOPERATIVA AGRÍCOLA, CRL, levará a 
proposta de alteração à Assembleia Geral afim de ser ratificada. A ratificação só 
terá lugar se for votada por mais de 2/3 dos votantes presentes; 

c) a proposta de alteração será enviada às autoridades Nacionais que a transmitirão 
às autoridades Comunitárias: 

d) só depois de ratificada pelas autoridades nacionais e Comunitárias, a alteração 
proposta poderá ser efectivada. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Decreto Legislativo Regional n." 7/97/M 

Estabelece os valores de remuneração mínima mensal 
Ja na Resião Autónoma da Madeira. 

! a r a n t i -

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA. FLO
RESTAS E P E S C A S 

Despache normativo n." 7/97 
Cria a Comissão Técnica de Certificação ce Produtos Aancotas 
e Géneros Alimentícios da Resião Autónoma ua Madeira — 
CTC-RAM. 

SECRETARIA R E G I O N A L DOS A S S U N T O S SOCIAIS E 
P A R L A M E N T A R E S 

Portaria n.* 52/97 
Actualiza a diária de internamento em enfermaria nas Casas de 
Saúde Psiquiátricas da Região, no montante de 3 90G500. 

A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A R E G I O N A L 

Decre to Legis lat ivo Regional n.° 7/97/M 

de 12 de Maio 

P Valores da r e m u n e r a ç ã o m í n i m a mensal garantida 
na R e g i ã o A u t ó n o m a d a Madeira 

O Decreto-Lei n.° 38/97. de 4 de Fevereiro, fixou os 
novos valores para o salário mínimo nacional a vigorarem no 
ano de 1997. 

A actualização teve em consideração os princípios sociais 
subjacentes à fixação das remunerações mínimas e enqua-
dra-se nos pressupostos da política de rendimentos e empre
go, definida pelo Governo e parceiros sociais, expressa no 
Acordo de Concertação Estratégica. 

A Reg ião Autónoma da Madeira, no sentido de contribu
ir para uma melhoria sustentada dos níveis remuneratórios 
ue todas as classes profissionais, e e m especial das mais des
favorecidas, e, ass im, atenuar os efeitos dos custos acresci
dos da insularidade, tem vindo, desde 1987. a estabelecer 
acrésc imos regionais de 2% aos valores do salário mínimo. 

N o prosseguimento desta política social, a Assembleia 
Legislat iva Regional da Madeira, ao abrigo do disposto na 
alínea a) d o n. 0 I do artigo 229.° da Constituição da 
República Portuguesa e na alínea c ) do n.° 1 do artigo 29.° da 
Lei n.° 13 /91 . de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

A R T I G O 1." 
Os valores da remuneração mínima mensal garantida, 

estabelecidos no arneo J.° do Decreto-Lei n.° 38/97. de 4 de 

•'•Feveretroi acrescidos de complementos regionais, são. na 
." Regrão Autónoma da Madeira, os seguintes: 

a) 52 5tX)S00. para os trabalhadores do serviço domestico: 
bi 57 S50S00. para os u-analhadores dos restantes sectores. 

ARTIGO 2 / 
Os valores referidos no artigo anterior são devidos com 

efei tos reportados a 1 de Janeiro de 1997. 

Aprovado em sessão plenária da Assemble ia Legislativa 
Regionai da Madeira em 9 de Abril de 1997. 

O PRESIDENTE DA A S S E M B L E I A LEGISLATIVA 
R E G I O N A L . José Miguel Jardim d' Olival Mendonça. 

Ass inado em 24 de Abril de 1997. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A R E G I Ã O 
A U T Ó N O M A D A M A D E I R A . Artur Auré l io Teixeira 
Rodrigues Consolado. 

S E C R E T A R I A R E G I O N A L D A A G R I C U L T U R A , 
F L O R E S T A S E P E S C A S 

Despacho a a n a a t h o a.° 7 / 9 7 

Considerando que por forma a contribuir para a valoriza
ção e protecção do património dos produtos regionais, a 
União Europeia, através dos Reg. (CEE) n." 2 0 8 1 / 9 2 e 
2 0 8 2 / 9 2 , do Conselho, ambos de 14 de Julho, consagrou s is
temas de protecção das denominações d e origem e das indi
c a ç õ e s geográficas e de atribuição de certificados de especi
ficidade para os produtos agricolas e géneros al imentícios 
c o m caracterísdeas particulares de produção, cujas regras de 
apl icação, nesta Região Autónoma, foram estabelecidas pela 
Portaria n.° 353 /94 . de 13 de Dezembro; 

Considerando que ao abrigo do disposto no artigo 10.° do 
Reg . (CEE) n.° 2081 /92 e no artigo !4 .° do Reg . (CEE) n.° 
2 0 8 2 / 9 2 . os Estados-membros devem assegurar a criação de 
estruturas d e contraio cuja função é garantir que o s produtos 
agrícolas e géneros alimentícios que beneficiem de uma 
denominação de origem, de uma indicação geográfica ou da 
atribuição de um certificado de especificidade, satisfaçam as 
c o n d i ç õ e s formuladas nos respectivos cadernos d e especifi
c a ç õ e s e obrigações; 

Considerando que. conforme previsto no artigo 4." da 
Portaria n.° 353/94 , de 13 de Dezembro, o controlo e certifi
cação d e s produtos agrícolas e géneros alimentícios abrangi
dos por estes regimes, poderá ser efectuado por entidades 
públicas ou organismos privados reconhecidos e supervisio
nados para o efeito, nos termos das condições estabelecidas 
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na rcrerida portaria ou. na sua ausência, por uma Comissão 
Técnica de Controlo e Certificação, a criar, para o eieito. por 
desoacno do Secretário Regional de Agricultura. Florestas c 
Pescas. 

Assim, ao afango do disposto no artigo 12." do Decreto 
Regulamentar Regional n.° 1/93/M. de 7 de Janeiro, determi-
na-se o seguinte: 

1 - E criada a C o m i s s ã o Técnica de Certificação de 
Produtos Agr í co la s e Géneros Alimentícios da 
Região Autónoma da Madeira, adiante designada 
CTC-RAM. destinada a efectuar o controlo e certifi
cação de produtos agrícolas e géneros alimentícios 
registados c o m o denominação de origem, indicação 
geográfica ou produto específ ico, presidida peio 
Director Regional de Agricultura, que é constituída 

« pelos seguintes e lementos: 
s - um representante da Direcção dos Serviços 
' de Agro-Indústria e Comércio Agricoia. da 

Direcção Regional de Agricultura: 
um representante da Direcção dos Serviços 
de Produção Agrícola , da Direcção Regional 
de Agricultura; 
um representante da Direcção dos Serviços 
de Inves t igação Agr íco la , ua Direcção 
Regional de Agricultura; 
um representante da Direcção Regional de 
Pecuária. 

2 - São objectivos fundamentais da CTC-RAM: 
efectuar as acções de controlo dos produtos 
agrícolas ou géneros alimentícios registados 
c o m o d e n o m i n a ç ã o de origem, indicação 
geográfica ou produto específ ico: 
analisar e emitir parecer, mediante requeri
mento do agrupamento de produtores detentor 
do registo sobre a utilização de uma denomi
nação de origem, indicação geográfica ou um 

I certificado de especificidade num determina

do produto agrícola ou género alimentício: 
fazer cumprir as condições a que terão de 
satisfazer os produtos agrícolas ou géneros 
al imentícios q u e sejam autorizados a utilizar 
uma d e n o m i n a ç ã o de origem, indicação geo
gráfica ou cert i f i cado de especif icidade 
registada, e que foram estabelecidas nos res
pectivos cadernos de especi f icações e obri
gações . 

3 - Para a prossecução dos seus objectivos a CTC-RAM 
poderá colaborar ou receber colaboração de outras 
entidades públicas ou privadas. 

- - Para efeitos de controlo e certificação: 
ai Por cada produtor que tenha solicitado ao 

agrupamento de produtores o uso de uma 
denominação de origem, indicação geográfi
ca ou um certificado de especificidade, a 
CTC-RAM deverá proceder à abertura de um 
processo, ao qual será atnbuido um número 
de registo. 

bl O processo deverá incluir os seguintes ele
mentos: 

nome ou denominação social e total 
idenuticaçáo d o produtor, 
natureza jurídica d o produtor; 
no caso d o requerente ser uma pessoa 

colectiva ou equiparável deverá entregar 
uma cópia autenticada dos seus estatutos 
ou pacto social: 
residência ou sede social do produtor; 
capacidade produtiva; 
descrição de todos os bens (instalações e 
equipamentos) afectos à produção, bem 
c o m o de todos o s meios técnicos e 
humanos que dispõe; 
declaração escrita d o requerente, ou do 
órgão social competente obrigando-se a 
cumprir todas as obrigações decorrentes 
da sua inscrição e registo na entidade 
certificadora, nomeadamente a legisla
ção comunitária, nacional e regional 
aplicável: 

no caso do requerente ser uma pessoa 
co lecuva ou equiparável, a declaração 
referida n o travessão anterior deverá ser 
acompanhada da acta da assembleia 
geral ou assembleia de sóc ios que deli
berou a inscrição; 

c) A CTC-RAM comunicará ao agrupamento, 
no prazo máximo de quinze dias, a contar da 
data de entrada d o pedido, o relatório conten
do proposta de deferimento ou indeferimento 
do pedido do produtor para o uso de uma 
denominação de origem, indicação geográfi
ca ou certificado de especif icidade ; 

dí No processo relativo a cada produtor deve 
constar todas as acções d e controlo efectua
das pela CTC-RAM. por sua iniciativa, a 
pedido do agrupamento, o u as estabelecidas 
no processo de criação da denominação de 
origem, indicação geográf ica ou produto 
específico. 

5 - A CTC-RAM devera comunicar a o agrupamento de 
produtores detentor do registo de u m a denominação 
de o n g e m . indicação geográfica ou certificado de 
especificidade as violações e m relação às regras de 
produção aprovadas. 

6 - A CTC-RAM deverá ainda alertar as entidades ofi
ciais competentes, quando as v io lações ultrapassem 
o âmbito das regras de produção aprovadas. 

~ - A CTC-RAM elaborará anualmente um relatório da 
sua actividade c o m o entidade certificadora. 

S - Poderão ser celebrados contratos de prestação de 
serviço, nos termos da lei geral c o m entidades públi
cas ou privadas, para a execução d e trabalhos abran
gidos peia Portaria a." 353 /94 , de 13 de Dezembro. 

Funchai. 12 de Maio de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL D E AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazenga Marques 



19 DE MAIO DE 1997 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS E PARLAMENTARES 

Portaria n.J 52/97 

O vaior da diária de internamento e m enfermaria nas 
Casas de Saúde Psiquiátricas da Região Autónoma da 
Madeira carece de uma actualização que acompanhe o custo 
real d o s serviços prestados aos utentes. 

Ass im, nos termos do número 3 do artigo 21." do Decreto 
Legislativo Regional n.° 21/9 I/M. de 7 de Agosto e da 
Resolução n.° 534 /97 . de 8 de Maio. manda o Governo 
Regional da Madeira, pelo Secretário Regional dos Assuntos 
Sociais e Parlamentares, aprovar o seguinte: 

ARTIGO I.° 
O vaior da diária de internamento e m enfermaria nas Casas 

Je Saúde Psiquiátricas da Região Autónoma da Madeira passa 
a ser de 3 90OS00 (três mil e novecentos escudos). 

ARTIGO 2." 
A presente portaria produz efeitos reportados ao dia 1 de 

Janeiro de 1997. 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares. 

Assinada em 13 de Maio de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL D O S A S S U N T O S SOCI
AIS E PARLAMENTARES. Rui Adriano Ferreira de Freitas 


